
1. Participação
1.1 O prêmio é aberto à participação de empresas do setor da iluminação, legalmente 
constituídas no Brasil.

1.2 Os produtos inscritos deverão estar sendo comercializados no mercado, entre 
fevereiro de 2008 e janeiro de 2010, não ter participado de edições anteriores 
do prêmio, possuir design “original” (desenvolvimento e fabricação no território 
brasileiro) e atender às normas brasileiras e portarias do INMETRO, cabendo à 
empresa participante a responsabilidade pela veracidade das informações 
fornecidas, principalmente aquelas questões relativas a direitos autorais, 
propriedade industrial ou outros direitos de terceiros.

1.3 Não serão aceitos projetos ou modelos, sendo somente permitida a apresentação 
de protótipos no caso de um produto inédito, com comercialização prevista para o 
ano de 2010. Para os fi ns do presente regulamento, entende-se como protótipo, o 
estágio de desenvolvimento de um objeto que permita ser avaliado e testado como 
produto de linha. 

1.4 O prêmio engloba especifi camente os setores:

• Iluminação Residencial

• Iluminação Comercial

• Iluminação Industrial

• Iluminação Pública

• Iluminação Monumental

1.5 A ABILUX não se responsabiliza por eventuais danos causados aos produtos 
durante todas as fases deste Prêmio, cabendo à empresa participante a reposição da 
peça danifi cada dentro dos prazos adequados. 

1.6 Todas as despesas decorrentes do envio e retiradas dos produtos ocorrerão 
por conta dos participantes. Os participantes serão responsáveis pelo seguro dos 
produtos e respectiva embalagem, transporte e acompanhamento da retirada.

1.7 Findo o certame, as empresas serão avisadas pela Secretaria Executiva do Prêmio 
dos dias e horários, para a retirada do(s) seu(s) produto(s). Após a data, os produtos 
não retirados serão doados para uma entidade benefi cente indicada pela ABILUX. 

2. Categorias de Premiação
São categorias de premiação:

2.1 Residencial para teto

2.2 Residencial para piso

2.3 Residencial para parede

2.4 Residencial para mesa

2.5 Residencial para jardins e áreas externas

2.6 Comercial para bancos, escritórios, etc.

2.7 Comercial para lojas, shoppings, etc

2.8 Industrial

2.9 Vias Públicas 

2.10 Públicas para Jardins e Praças

2.11 Monumental (Fachadas e Monumentos)

2.12 Linha de Produtos - conjunto de produtos desenvolvidos a partir de um mesmo 
conceito com aplicações diversas (teto, piso, mesa, etc.)

PRÊMIO ESPECIAL: Conservação de energia (TODOS os produtos PRÉ-
SELECIONADOS serão submetidos a julgamento por suas características técnicas 
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de economia de energia dentro de sua aplicação e será escolhido UM que receberá o 
Prêmio de Conservação de Energia).

3. Inscrições
3.1 As inscrições serão GRATUITAS e estarão abertas até 05 de fevereiro de 2010.

3.2 A inscrição do produto deverá ser efetuada através da Ficha de Inscrição (anexa).

3.3 Cada produto poderá ser inscrito em apenas UMA categoria.

3.4 A Ficha de Inscrição deverá vir acompanhada dos seguintes materiais:

3.4.1 Memorial descritivo em folha tamanho A4 (297mm x 210mm), contendo as 
seguintes informações:

Nome da empresa fabricante

• Nome do designer / autor do produto

• Nome do produto

• Categoria do produto (item 2), contendo uma breve justifi cativa para o 
enquadramento do produto na respectiva categoria

• Características técnicas (material, dimensões, tensão, potência (máxima), 
componentes, acessórios, acabamentos, normas atendidas (específi cas da categoria), 
testes realizados (certidões anexas), quantidade e tipo(s) de lâmpada(s) utilizada(s). 

• Aplicação, funcionalidade, aspectos inovadores de design.

As informações constantes no Memorial Descritivo são extremamente 
importantes para o processo de seleção do produto.

3.4.2 03 (três) fotos do produto em papel (formato 13cm x 18 cm). 

3.4.3 01 CD-Rom contendo as 03 (três) fotos do produto em formato JPEG, resolução 
de 300 dpi e a versão eletrônica do Memorial Descritivo.

3.5 A empresa deverá enviar declaração assinada pelo seu  representante legal 
responsabilizando-se pela originalidade do produto ou sua aplicação, conforme 
sugestão de conteúdo abaixo:

“Declaro para os devidos fi ns que o produto OXOXOXOXO tem design 
original, desenvolvido e fabricado por empresa legalmente constituída no 
Brasil e não infringe os direitos de autoria, propriedade industrial e outros 
direitos de terceiros.”

3.6 A Ficha de Inscrição, as Fotos, o CD, o Memorial Descritivo e a Declaração deverão ser 
entregues na Secretaria Executiva do Prêmio, na sede do SENAI São Paulo Design, Av. 
Paulista, 1313 – 4º. Andar – sala 415 – Cerqueira César - Cep 01311-923 - São Paulo – SP. 

3.7 No caso da inscrição ser efetuada via correio, valerá para efeito de controle do 
prazo, o carimbo de postagem da agência de correio observando-se rigorosamente 
as datas estipuladas no item 3.1. Não serão aceitas inscrições no caso da falta de um 
dos itens acima solicitados.

3.8 A Secretaria Executiva do Prêmio, poderá efetuar o re-enquadramento do produto 
inscrito, caso julgue conveniente, informando a empresa participante da decisão.

4. Do Júri 
4.1 Os produtos inscritos serão avaliados por um júri convidado pela Secretaria 
Executiva do PRÊMIO ABILUX DE DESIGN DE LUMINÁRIAS.

4.2 O Júri será nomeado após o término do prazo de entrega das inscrições.

4.3 O Júri é soberano em suas decisões e de seu julgamento não caberá recurso algum.

4.4 O Júri poderá deixar de premiar qualquer uma das categorias, caso julgue conveniente.

4.5 O Júri será presidido pelo Diretor Jurídico da ABILUX, que acompanhará as duas 



fases do julgamento, coordenará os trabalhos contando com o suporte da estrutura 
administrativa da Secretaria Executiva do Prêmio, e não terá direito a voto.

4.6 Não será permitido aos membros do júri votar por procuração.

4.7 Durante o processo de julgamento, se necessário, o júri poderá, através da 
Secretaria Executiva do Prêmio, solicitar informações complementares sobre os casos 
em análise, bem como comprovação dos dados apresentados.

4.8 O júri será composto por representantes de entidades, instituições e profi ssionais 
de renomada experiência nas áreas de design e iluminação.

4.9 Serão adotados como critérios para julgamento dos produtos: Concepção Formal, 
Funcionalidade, Inovação Tecnológica, Ecologia, Aplicação, Efi ciência, Qualidade e 
Conformidade com as Normas Técnicas e Portarias.

4.10 A apuração e tabulação dos dados serão realizadas pela Secretaria Executiva 
do Prêmio.

4.11 Os dados apurados são de estrita confi dencialidade da ABILUX, não serão 
divulgados aos concursantes, nem a terceiros, sendo seu resultado irrecorrível.

4.12 Em caso de empate na apuração dos resultados caberá ao Presidente do Júri, o 
desempate.

5. Do Julgamento
5.1 O julgamento ocorrerá em 2 fases:

1ª. FASE (Pré-Seleção): 

A pré-seleção terá caráter eliminatório e analisará a documentação apresentada pelos 
participantes, em consonância com os critérios de julgamento elencados no item 4.9.

A fase de pré-seleção ocorrerá na sede do SENAI São Paulo Design, no dia 11 de 
fevereiro de 2010. 

Os produtos selecionados nessa etapa serão denominados fi nalistas e esse primeiro 
resultado será comunicado aos concursantes, via e-mail.

2ª. FASE (Julgamento Final): 

Para a segunda fase do prêmio, os fi nalistas deverão enviar o produto ou protótipo 
devidamente embalado, com as respectivas lâmpadas, instruções de montagem e 
desmontagem e em perfeitas condições de funcionamento, fi cando o fi nalista, 
responsável pelos custos de transporte e seguros. Os produtos deverão estar na 
tensão de 127 V, com fi ação de 2 metros e plug para fácil conexão elétrica.

O local e as datas para entrega dos produtos serão defi nidos pela Secretaria 
Executiva do PRÊMIO ABILUX DE DESIGN DE LUMINÁRIAS 2010 e devidamente 
informado aos fi nalistas. 

Deverá acompanhar o produto, o comprovante de pagamento referente à taxa de 
participação.

O local e a data do julgamento fi nal serão defi nidos pela Secretaria Executiva do Prêmio.

Os premiados serão conhecidos apenas durante a cerimônia de premiação.

PRÊMIO ESPECIAL: Conservação de energia 

Nesta etapa TODOS os produtos FINALISTAS serão submetidos a julgamento por 
suas características técnicas de economia de energia dentro de sua aplicação e será 
escolhido UM que receberá o Prêmio de Conservação de Energia.

6. Premiação
6.1 Aos três primeiros colocados de cada categoria mencionada no item 2, serão 
atribuídos troféu, certifi cados e selo, observando-se o seguinte critério de 
premiação:

• Troféu, certifi cados e selo para o primeiro lugar;

• Certifi cados e selo para o segundo lugar;                         

• Certifi cados e selo para o terceiro lugar.

6.2 Ao vencedor do PRÊMIO ESPECIAL: Conservação de energia, será atribuído 
troféu, certifi cado e selo. 

6.3 Os prêmios poderão ser livremente utilizados na divulgação de marketing dos 
participantes ganhadores.

6.4 A cerimônia de premiação ocorrerá em local e data a serem defi nidos pela ABILUX.

6.5 A ABILUX não se responsabilizará por nenhuma despesa de transporte e 
hospedagem de participantes, em geral, nem de eventuais premiados que residam 
fora do município de São Paulo.

7. Exposição
7.1 Os produtos premiados serão expostos no ESPAÇO FIESP, localizado à Av. Paulista, 
1313 – Cerqueira César – São Paulo – SP, de 29 de março de 2010 a 08 de abril de 2010.

8. Divulgação
8.1 A ABILUX promoverá ampla divulgação do   em todas as fases, desde o início das 
inscrições até a exposição, em todos os veículos de comunicação ao seu alcance.

8.2 A ABILUX se reserva o direito de exibir e debater os casos concursantes nas 
Universidades, Seminários, Cursos e Palestras ou em quaisquer eventos, tanto no 
Brasil como no exterior.

8.3 Fica desde já autorizada, a título exclusivo e gratuito, a publicação e a divulgação 
dos produtos desenvolvidos pelas empresas premiadas, à ABILUX. Estes direitos 
compreenderão a publicação ou divulgação de todo ou parte do produto, em veículos 
da ABILUX, ou terceiros, no Brasil ou no exterior, pelo prazo de 10 anos a contar da 
data do encerramento do Prêmio.

9. Selo
9.1 As empresas vencedoras poderão utilizar nas suas mídias promocionais e 
embalagem o selo “ABILUX - Excelência em Design / 2010”.

9.2 Quaisquer dúvidas referentes à utilização ou aplicação do selo serão resolvidas 
pela Secretaria Executiva do Prêmio e pela ABILUX.

10. Custos de Participação
1ª. Fase: Todos os inscritos

• Inscrição 

• Julgamento (pré-seleção)

Custo: Gratuita

2ª. Fase: Exclusiva e obrigatória aos fi nalistas e premiados
• Julgamento: 2ª. FASE (Final)

• Exposição

• Folder Impresso

Custo: R$ 50,00 associado ABILUX (por produto)

           R$ 100,00 NÃO associado ABILUX (por produto)

11. Informações
Maiores informações sobre o PRÊMIO ABILUX DE DESIGN DE LUMINÁRIAS 2010 
poderão ser obtidas junto à:

Secretaria Executiva - SENAI São Paulo Design

Avenida Paulista, 1313 - 4º andar – Sala 450 - 01311-923 - São Paulo - SP

Fone/Fax: (11)3146.7698

e-mail: spdesign@sp.senai.br   

http://www.abilux.com.br

12. Disposições Finais
12.1 A não observância das disposições estabelecidas neste regulamento implicará na 
desclassifi cação do produto concorrente.

12.2 Dos Casos Omissos
TODAS As questões não EXPLICITADAS neste regulamento serão resolvidas 
pela Secretaria Executiva do PRÊMIO ABILUX DE DESIGN DE LUMINÁRIAS. 



PROTOCOLO
2010

Nome:
Cargo:
Telefone:  Fax: 
E-mail:
Assinatura: 
Data:

Categoria:
Nome e/ou modelo:
Dimensões: 
Tensão:  Potência (máxima): 
Data da comercialização:
Designer / Autor do produto:

NO

Termo de participação: 

Declaramos irrestrita adesão a todas as cláusulas especifi cadas do Regulamento do PRÊMIO ABILUX DE DESIGN DE LUMINÁRIAS 2010, 

expressamente concordando que a decisão do corpo de jurados será aceita como fi nal e irrecorrível, bem como que esta inscrição outorga a 

prévia autorização do encomendante do produto concursante, para sua participação e divulgação de marca, autoria e imagem. 

Ficha de Inscrição

Empresa

Contato

Produto

     Associado ABILUX
Razão social: 
Endereço:
Cidade:  Estado:
CEP:
Telefone:  Fax: 
http://
E-mail:

NO

2010


